
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI / UFVJM

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

 

RETIFICAÇÃO Nº 02
 

EDITAL Nº 10/2026
 

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Interdisciplinar em Saúde, Sociedade e Ambiente
(PPGSaSA) da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições
legais, resolve RETIFICAR o Edital nº 10/2026, no item a seguir descrito, mantendo inalterados os demais
itens do referido Edital.

 
 
Onde lê-se:
 
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Período e procedimentos para inscrição
4.1.1. Os documentos de inscrição deverão ser encaminhados digitalizados para o endereço eletrônico
selecaosasa@ufvjm.edu.br
4.1.2. O prazo para inscrição será de 01/10/2025 a 10/10/2025.
4.1.3. Serão considerados recebidos os documentos de inscrição encaminhados até as 23hs 59 do dia
10/10/2025.
 
[...]
 
5.4.3 Os critérios que serão utilizados pela comissão julgadora para somatório dos pontos relacionados à
produção intelectual e científica e a experiência profissional comprovadas encontram-se estabelecidos
noAnexo III deste Edital (barema) e levarão em consideração a tabela de pontuação para cada item do
Currículo. Serão considerados os últimos 10 anos completos (a partir de janeiro de 2015) adicionados os
meses incompletos de 2025. Somente serão avaliados os documentos comprobatórios referentes aos últimos
10 anos completos mais os 9 meses completos de 2025, ou seja, do período de 01/01/2015 a 10/10/2025.
 
[...]
 

 
 
[...]
 
Instruções anexo III Barema
Periodo de avaliação do currículo comprovado - Os candidatos devem apresentar informações e
comprovações referentes às suas atividades acadêmicas, profissionais e de pesquisa realizadas no período
compreendido entre 1º de janeiro de 2015 e o último dia de inscrição na seleção, ou seja, até no máximo 10
de outubro de 2025.
 
3. C. Só serão avaliados os documentos relativos aos últimos 10 anos completos e 9 meses, ou seja, do
período de 01/01/2015 a 10/10/2025 da vida acadêmica/profissional do candidato.
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LEIA-SE:
 
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Período e procedimentos para inscrição
4.1.1. Os documentos de inscrição deverão ser encaminhados digitalizados para o endereço eletrônico
selecaosasa@ufvjm.edu.br
4.1.2. O prazo para inscrição será de 01/10/2025 a 14/10/2025.
4.1.3. Serão considerados recebidos os documentos de inscrição encaminhados até as 23hs 59 do
dia 14/10/2025.
 
[...]
 
5.4.3 Os critérios que serão utilizados pela comissão julgadora para somatório dos pontos relacionados à
produção intelectual e científica e a experiência profissional comprovadas encontram-se estabelecidos
noAnexo III deste Edital (barema) e levarão em consideração a tabela de pontuação para cada item do
Currículo. Serão considerados os últimos 10 anos completos (a partir de janeiro de 2015) adicionados os
meses incompletos de 2025. Somente serão avaliados os documentos comprobatórios referentes aos últimos
10 anos completos mais os 9 meses completos de 2025, ou seja, do período de 01/01/2015 a 14/10/2025.
 
[...]
 

 
[...]
 
Instruções anexo III Barema
Periodo de avaliação do currículo comprovado - Os candidatos devem apresentar informações e
comprovações referentes às suas atividades acadêmicas, profissionais e de pesquisa realizadas no período
compreendido entre 1º de janeiro de 2015 e o último dia de inscrição na seleção, ou seja, até no máximo 14
de outubro de 2025.
 
3. C. Só serão avaliados os documentos relativos aos últimos 10 anos completos e 9 meses, ou seja, do
período de 01/01/2015 a 14/10/2025 da vida acadêmica/profissional do candidato.
 

 
 
 

Diamantina, 10 de outubro de 2025.
 

Profa. Bernat Viñolas Prat
Vice-Coordenação PPGSaSA/UFVJM

 
 

Documento assinado eletronicamente por Bernat Vinolas Prat, Vice-Coordenador(a), em 10/10/2025,
às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1907038 e o
código CRC E3110485.

Endereço: Rodovia MGT 367 – Km 583 nº 5000 – Alto da Jacuba – 39.100-000 Diamantina/MG 
Telefone: (38) 3532-1200     E-mail:  selecaoprppg@ufvjm.edu.br           sec.pos@ufvjm.edu.br 
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